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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

oeclsÃo coREN/pR No í50/20í T,DE 06 DE DEZEMBRo DE 2017.

DispÕe soóre a aprovação do Parecer de Relator

opinando pela instauração de Processo Etico.

O Conselho Regional de Enfermagem do Paraná - Coren/PR no uso de suas

competências e atribuiçÕes legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei 5.905 de 12 de jutho de 1.973;

CONSIDERANDO a Resolução 37012010 do Conselho Federal de

Enfermagem;

CONSIDERANDO o conteúdo da Denúncia no 0OS1201T;

CONSIDERANDO o teor do Parecer da Relatora que opinou pela instauração

de processo ético;

CONSIDERANDO a deliberação de Plenário em sua 600a Reunião Ordinária de

Processo Ético, realizada em 06 de dezembro de 2017.

DECIDE:

Art. ío -Aprovar por unanimidade o Parecer de lavra da Conselheira Relatora,

a fim de instaurar o Processo Ético sob o no 02512017, em face do Técnica em Enfermagem

IVONETE APARECIDA POLICENO DA SILVA, inscrita no Coren-PR sob o no 477.412,
brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Maria Fontoura Speranceta, no 213 - Sta.

Angelina - Campina Grande do Sul-PR - CEP: 83.430-000, em razão da existência de indícios

de que teria infringido os artigos 12,21,35,38,41 - primeira parte, 42e48 do Código de

Etica dos Profissionais de Enfermagem (Resolução Cofen Z11l2OO7).

A.ft. 20 - A presente Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Curitiba, 06 de dezembro de 2017
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